
Prefeitura Municipal de Mogi Guaçu 
ESTADO OE sAo PAULO 
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GABINETE DO PREFEITO 

LEI NQ 3.187, DE 27 DE MAIO DE 1994. 

ALTERA A QUANTIDADE DE CAllGOS CRIADOS PELA LEI 

NQ 2.775/91 - ANEXO 1 - E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUACU: 

FAÇO.SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo 

a seguinte LEI: 

-

Art. lº Fica alterado o numero de cargos criados pela 

Lei nQ 2.775/91, constantes do Anexo 1 e suas alterações, conforme à seguir es

tabelecido: 

NQ DE ORDEM 

l 26 

CARGO 

Motorista de Ônibus, de 08 para 10. 

Art. 20 As despesas decorrentes com a execucão da presen

te Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 3Q Esta Lei entra en1 vigor na data de sua publicacão, 

revogadas as disposiçoes em contrário. 
-

Mogi Guaçu. 27 de Maio de 1994. ''Ano 1170 da Fundaçao do 
Municipio, em 09 de Abril de 1877''. 

' 
' 

__,:' 

DA SILVA 
Acb11i ni stração 

Encan1inhada ã pu l icação na data supra. 
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